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Município de São Carlos
Câmara de Vereadores

Avenida Santa Catarina, 1.010, Centro
São Carlos - SC I CEp: 89995-000

Fone: (49) 3325-$7 A I e-mail: camara@saocarlos.sc.leg.br

São Carlos/SC, 15 de Julho de2AZl.

COORDENADORIA DE EXPEDIEI{TE
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Ofício n" 1161202l

A Sua Excelência o senhor
Mauro de Nadal
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
Florianópolis - SC

PROVID
OFÍCIO NO

DATA:

Assunto: Moção

Exmo. Sr. Presidente )

Currprimentando-o cordiahnente, dirijo-me a Vossa Excelênci4 atendendo a
Moção n-" 02312021, de autoria dos vereadores elaudir Watte - pL, Sidney José Breier - pp e
Sidirléia Argenta Assmann - PT, apres.otâda è. acolhída pelo Plenário da Câmara de Vereadores
de São Carlos na sessão ordiniária realizada em 12 de julho de.2}2l;para enca'inhar a seguinte
manifestação do Poder Legislativo de São Carlos:

A cômara de vereadõres de:s,aa carlos manifesta contrariedade ao
Projeto de Lei complemento rto- 003/2019 'Altera a Lei complementar
n" 170, de 1998, que "Dispõe sobre o sistema Estadual de Educaçôio,,, a
fim de ìncluir a previstio da educaçëio domiciliar,,, euê tramita na
Assembleia Legislativa de santa catarina - ALEsc, e defende a rejeição
e arQuívamento da referfuta propo sição,,.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo com protestos de estima e distinta
consideração.
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!{oção a23/202L
Ver. C1audir TÍatte - pL
Ver. Sidrrey .Iosé Breier - pp
Ver." Sidirléia ãrgenta Àssnann _ pT

àpreseatada en L2/O7 /2O2t.

TEOR DA ì4OçÃO:

Os Vereadores infra_assíaados, nos termos
do Reginento Interno, e CONSXDERAIIDO etE

da tei Orgânica e

ák - tramita na Assembreia Legislativa do Estado de Santa catarÍna(A-LESC), o projeto de Lei- comprementar no a03/201,g, eüê '.a1teraa Lei Complementar no L7O, de \gg}, que .dispõe sobre o SistemaEstadual de Educação" a fi-m de incfuir a previsão do ensinodomici L iar,,;

- o referido pLC está eivado de inconstitucionalidadesilegalidades insanáveis, e também tem grandes problemas no querefere ao mérito da matéria;
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- o Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar o RecursoExtraordinário no gBB-815, da si,stemáti-ca da repercussão geral(Tema 822), decidiu que â prática de ensino domiciliar noterritório nacional, embora não seja contrária ao textoconstltucional, deve ser regulamentad.a somente por Lei receraJ_,aprovada no Congresso Nacional;

seguindo essa mesma linha, o Tribunar de Justiça do Estado doraná ao jurgar uma Ação Direta de rnconstitucionar-idade, decidi-ula inconsti-tucionaridade da LeÍ no 7.160 do Municipio descavel, que êstabeÌecia o homeschooling ern âmbito municifar,-

- respeitando a essa l-inha jurisprudenciar, o Governador doEstado do Rio Grande do sur vetou, integrarmênte, o projeto de Lein" 17o/2a1-9, que "di-spõe sobre Educação Domiciliar (Homeschoor-ing)
no Municipio de Cascavel e dá outras providências,,;

- vários órgãos
contrariamente ao

públicos e entidades
PLc no OA3/ZALT, entre

já se manifestaram
os quais estão o
o Conselho Estadual

Ministério público do Estado de Santa Catarina,

PODER LEGISLATIVO
Município de São Carlos - SC

CatiarinaSantaCarlosSão89885-000CEP
E-mail:

Centro
4370

01

3325
fìoCatarina,

Fone/Fax
SantaAvenida

-{âXü- lloarl'é?
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PODER LEGISI.ATIVO
l.lunicípio de São Carlos _ sc

da Defesa da Criança e do Adol_escente (CEDCA) , o Fórum Nacional deEducação, a União Naciona I dos Conselhos Muni pai-s de Educação deSanta Catarina (UNCME_ sc), a União Naci onal dos ConsethosMunicipais de Educação (uNcME), a união Na al de Dirigentesc10nMunicipais de Educação (UNDIME), o Sindicato dos Trabalhadores emEducação na Rede pública de Ensino do Estado de Santa Catarina(SïNTi-SC), a Federa çâo dos Trabal_hadores em Estabe lecimentos deEnsino do Estado de Santa Catarj-na (FETEESC) , 3 ConfederaçâoNacionaÌ dos Trabalhador
Escol_as particulares de Santa Catarina (SINE

es em Educação (CNTE)

PE,/SC) ; C

r êoSi_ndicatodas

cl_

Católica do
tentativas

Brasil (ANEC)
de legalizar o

- a Associação Nacional de Educaçãotambéra se posicionado contrariamente aensÍno ciomicil_iar.dì

Requerem o
AssembÌeia
terrnos:

^, Nestes termos, pedem deferimento.

encaminhamento de Moção a todos (as) parlamentares 
aLegistativa do Estado de Santa Catarina, nos seguintes

"A Câmara de Vereadores de ÌUo Carlos, aprovando proposição davereadora sidírr.éia Argenta o""*"r,rr, maniiesta contrari-edade aoProjeto de Lei complementar no aa3/20Lg, grr"-ar"*i.t.a na Assembleia
lisiilillJ:: e derende a rejeição "' u'q"r'amenro da rere.ioa

ú6rq/^'e/44-
C.laudir lÍatte

Vereador

SALA DÃS SESSÕES, em 12 de julho de 2A21-

í,wkfu Éi*ìà/sigJ *?*ff.**
VereadoraVereador

Vereadores

Avenida Santa tl0 0í 0
3325 4370

Centro
E-mail:

CEP 89885-000 São Carlos
br

Santa Catarina

iâmara
5C
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